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Município de 

ESTADO DO PARANA

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 270/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/04/2023  

Data Fim: 04/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Londrina / Arapongas 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700/ 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:40 e às 13:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes, somente um com acompanhante, 

com horário de atendimento às 10:00 horas no Hospital da Providência. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (04/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 273/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Lucélia Silva Santos Souza     

Data Início: 04/04/2023  

Data Fim: 04/04/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente com horário de atendimento às 10:00 

horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (05/04/2023).  

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/04/2023 às 22:55:20

                             2 / 11



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.188 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Abril de 2023. 

 

  
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 274/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/04/2023  

Data Fim: 04/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Apucarana/Londrina/Arapongas 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:40 e às 13:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes, somente um com acompanhante, 

com horário de atendimento às 10:00 horas no Hospital da Providência. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (05/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 275/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 05/04/2023  

Data Fim: 05/04/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Arapongas/Apucarana -PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 08:20 horas no Hospital da Providência. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (05/04/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 276/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 05/04/2023  

Data Fim: 05/04/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Caminhão VW/26.280 CRM 6X4   Placas: RHW-5A34 

Objetivo da Viagem: Levar carga de maracujá de produtores rurais para a rede de 

Supermercado Super Pão de Guarapuava – PR, conforme autorização ref. Lei N° 

1.124/2023 publicada no Diário Oficial do Município de Ariranha do Ivaí no dia 29 de 

Março de 2023, edição N° 2.183. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e três (05/04/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 055/2023 

 

O Gestor Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, o Sr. THIAGO EPIFANIO 

DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em 

vigor, DECRETA:  

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros para compor o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:  

 

a) Representantes do Poder Público: 

 

Representantes da área de Assistência Social 

Titular: Silene de Oliveira Derneis                 Suplente: Solange Maia 

Titular Romilda Rodrigues de Lima               Suplente: Valéria Tavares Luiz 

 

Representantes da área de Educação  

Titular: Gisele Rodrigues de Oliveira 

Suplente: Cícero Justino 

 

Representantes da área de Saúde 

Titular: Vanuza Souza Neves 

Suplente: Rosana Alves Santana 

 

b) Representantes da Sociedade Civil: 

 

Representantes de Usuários: 

Titular: Maria Aparecida de Oliveira         Suplente: Evanil Fonseca de Oliveira Kos 

 Titular: Roseli Alves da Silva Rocha        Suplente: Cleuza Maria de Souza 

 

Representantes APMF 

Titular: Sueli Derneis 

Suplente: Neonice Aparecida dos Santos Cardoso 

 

Representantes da APAE 

Titular: Flávia Daniele Onesko 

Suplente: Danieli Silva Cruz 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 05 de Abril de 2023. 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº051/2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 1.100 de 14 de Dezembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 14 de Dezembro 
de 2022, edição 2.109, página 23 a 127 resolve: 

 
DECRETAR 

 
    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2023, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$9.000,00 (nove mil reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.2042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

302 – 3.3.90.30.00.00 – 303 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

9.000,00 

 TOTAL 9.000,00 
 TOTAL GERAL 9.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.10.301.0012.2.2042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

298 – 3.3.90.30.00.00 – 303 Material de Consumo 9.000,00 
 TOTAL 9.000,00 
 TOTAL GERAL 9.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

   
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos trinta e um 
dias do mês de março de dois mil e vinte três (31/03/2023). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO TRATOR 
AGRÍCOLA NEW HOLLAND TL6-110, (REVISÃO DE 50, 300, 600 E 900 HORAS) DURANTE 
O PERÍODO DE GARANTIA DO REFERIDO EQUIPAMENTO. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 023/2023, 
ante as justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto 
supramencionado, perfazendo o valor total de R$ 18.461,68 ( dezoito  mil quatrocentos e 
sessenta e um real e sessenta e oito centavos), tendo como contratada a empresa SIMEX 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA inscrita no CNPJ/MF, sob nº 00.827.383/0001-76. Para a 
efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de competição, 
vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento 
ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 05 de abril de 2022. 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da silva 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

REPUBLICAÇÃO 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 008/2023 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede 

através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Idemar José Beleti 

Número da Matricula: 415 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 03/04/2023 

Data Fim: 05/04/2023 

Nº de Diária: 02 diárias com pernoite conforme Art. 2º da Lei nº 1.060/2022 

Valor unitário: 500.00 

Valor Total: 1.000.00 

Município de Destino/UF: Curitiba /PR. 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veiculo Chevrolet S10 LTZ Placa: BEY – 8F99. 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Comparecer no 

Palácio Iguaçu para entrega de ônibus para transporte escolar e participar da 1ª fase do 

Programa Asfalto Novo. Vida Nova. 

   

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí,03 de abril de 2023. 

 

 

Marcelo José dos Santos Petriolli 

Presidente CM Ariranha do Ivaí 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.188 | ARIRANHA DO IVAÍ, Quarta-Feira, 05 de Abril de 2023. 

 

  

 
 

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

REPUBLICAÇÃO 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 007/2023 
 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador Marcelo Jose dos Santos Petriolli 

Data Início: 03 /04 /2023 

Data Fim: 05/04/2023 

Nº de Diária: 02 diárias com pernoite conforme Art. 2º da Lei nº 1.060/2022. 

Valor unitário: 500.00 

Valor Total: 1.000.00 

Município de Destino/UF: Curitiba/ Pr 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veículo Chevrolet S10 LTZ   Placa: BEY – 8F99. 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Comparecer no 

Palácio Iguaçu para entrega de ônibus para transporte escolar e participar da 1ª fase do 

Programa Asfalto Novo. Vida Nova.  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 03 de abril 2023. 

 

 

João Leal de Araújo 

Vice-Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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